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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.721453/2020-82

RESOLUGAO 1101-000.196 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 25 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE M SERVICOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes,
Jeferson Teodorovicz, Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior
(Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls. 284/311, contra acorddo da DRJ, efls. 265/278,
que julgou parcialmente procedente impugnacdo, efls. 161/178, referente a autuagdo
(efls.150/152) de CSLL decorrente de insuficiéncia de recolhimento das estimativas mensais, o que
ensejou a imposicdo de penalidades, multa proporcional e multa isolada, além de juros de mora,
ante a falta de recolhimento de saldo do tributo a pagar no encerramento do ano-calenddrio.



 
	 CARF
	 CARF1101
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 1ª SEÇÃO/1ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 REC
	 Resolução CARF
	 Jeferson Teodorovicz
	 16327.721453/2020-82
	 1101-000.196
	 25 de setembro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 M SERVICOS LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Ailton Neves da Silva (substituto[a] integral), Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls. 284/311, contra acórdão da DRJ, efls. 265/278, que julgou parcialmente procedente impugnação, efls. 161/178, referente à autuação (efls.150/152) de CSLL decorrente de insuficiência de recolhimento das estimativas mensais, o que ensejou a imposição de penalidades, multa proporcional e multa isolada, além de juros de mora, ante a falta de recolhimento de saldo do tributo a pagar no encerramento do ano-calendário.
		 Para síntese dos fatos, reproduzo o relatório do acórdão recorrido:
		 RELATÓRIO LANÇAMENTO 
		 A autuação encartada nos presentes autos, relativa à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, se referem à insuficiência de recolhimento das estimativas mensais, o que ensejou a imposição de penalidades isoladas, e à falta de recolhimento de saldo do tributo a pagar no encerramento do ano-calendário. Os créditos tributários constituídos foram os seguintes:
		 /
		 A fiscalização inicia seu relato apontando que o procedimento fiscal teve por objeto a revisão de declaração relativa à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido correspondente ao ano-calendário de 2017. No curso do procedimento fiscal, o sujeito passivo foi instado a justificar a aplicação da alíquota da CSLL no patamar de 9%, vez que a alíquota escorreita remontaria a 20%, por conta da norma veiculada no artigo 3£ da Lei n£. 7.689/88, c/c com o § 1£ inciso VI do artigo 1£ da Lei Complementar n£. 105/01. A fiscalização aponta que o sujeito passivo, em resposta ao questionamento supra, informou que “os recolhimentos a título de CSLL à alíquota de 9% tiveram como base a aplicação da legislação anteriormente vigente – Lei 7689/88 e que para garantir que o seu entendimento havia ingressado judicialmente com o Mandado de Segurança nº 0001777-43.2014.4.03.6100”. O sujeito passivo ainda informou que teria depositado em juízo a diferença da alíquota de 9% para 20%, no valor de R$ 17.599.070,29. Em consulta aos sistemas informatizados da Justiça Federal, a fiscalização apurou que o sujeito passivo não obteve sucesso na ação judicial mencionada no parágrafo precedente. Em decorrência de tal resultado, a fiscalização intimou o contribuinte a comprovar a conversão dos depósitos judiciais em renda a favor da Fazenda Nacional. O sujeito passivo não teria atendido a tal intimação, que foi reiterada por duas vezes. Além da falta de recolhimento da CSLL por conta da diferença de alíquota, a fiscalização apurou que o sujeito passivo teria efetuado recolhimento a menor a título de CSLL no importe de R$ 2.199.592,23. A fiscalização aponta que “Intimado a justificar tal diferença o contribuinte respondeu que de fato houve um erro de apuração nos cálculos dos valores de CSLL devidos. Informou que faria o pagamento desta diferença por meio de declaração de compensação”. 
		 A fiscalização destaca literalmente tal resposta prestada pelo sujeito passivo:
		 /
		 A fiscalização destaca o descabimento da compensação aventada pelo sujeito passivo, por conta da perda de sua espontaneidade (artigo 33, §2º, do Decreto nº. 7.574, de 2011. 
		 O lançamento realizado, no tocante à CSLL— devida, restou assim explicitado pela fiscalização: 
		 Comprovada a falta de respaldo legal para a aplicação da alíquota de 9% na apuração do Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, passa-se ao recalculo da CSLL à alíquota de 20% e ao lançamento de oficio da diferença de insuficiência no recolhimento do tributo. Considerando a base de cálculo da CSLL anual, registro N670 – Apuração da CSLL com base no Lucro Real, da ECF, e aplicando a alíquota de 20%, temos insuficiência de recolhimento da CSLL- ajuste anual, nos seguintes valores:
		 /
		 Do valor insuficiente apurado, o contribuinte recolheu em depósito judicial o valor de R$ 17.599.070,293, portanto o valor residual insuficiente a ser lançado por esta ação fiscal é R$ 2.199.592,23. 
		 Cabe ainda ressaltar que, o lançamento foi realizado com base na diferença entre o valor calculado à alíquota de 20%, subtraídos as estimativas declaradas, bem como os valores recolhidos no depósito judicial.
		 A fiscalização verificou que o sujeito passivo recolheu a menor estimativas de CSLL— no curso do ano-calendário de 2017, vez que calculou tais estimativas com base na alíquota de 9% em vez da alíquota de 20%. 
		 Aponta-se que “intimada a esclarecer divergências entre os valores constantes em ECF e os apurados por esta ação fiscal o contribuinte admite que houve erro de cálculo, ainda que usando a alíquota de 9%”. Em relação ao cálculo da multa isolada decorrente da insuficiência no recolhimento das estimativas mensais de CSLL— , a fiscalização aponta o seguinte: (...) nos recálculos das estimativas aplicamos aos valores informados pelo contribuinte em sua ECF 2017, bem como os valores declarados em DCTF, aplicando a alíquota de 20%. Assim, foram lançadas por esta fiscalização as multas isoladas entre a diferença das estimativas declaradas em DCTF e aquelas apuradas à alíquota de 20%. O quadro relativo ao cálculo das penalidades isoladas elaborado pela fiscalização foi o seguinte:
		 /
		 IMPUGNAÇÃO 
		 O sujeito passivo em comento, devidamente cientificado da autuação em 11 de dezembro de 2020 (fls. 147), apresentou irresignação anexada aos autos em 11 de janeiro de 2021 (fls. 159), requerendo a improcedência da lavratura, conforme os fundamentos abaixo resumidos. A autuação teria se pautado em informações incorretas, pois não teriam sido considerados os arquivos retificadores relativos às Escrituração Contábeis Fiscais – ECF afetas aos anos calendário de 2015, 2016 e 2017. 
		 Caso tais arquivos tivessem sido considerados, a fiscalização teria verificado a existência de saldo de base negativa de CSLL— em favor do sujeito passivo. Aduz-se que “o saldo negativo correto de CSLL a ser considerado, o qual encontra fundamento nas ECFs Retificadoras transmitidas, na verdade é de R$ 56.568.909,17, exatamente o limite da legal da “trava de 30%” em face do resultado apurado para o ano-calendário de 2017. 
		 A origem desse saldo negativo remonta aos anos-calendário de 2015 e 2016, quando a Impugnante encerrou suas atividades com uma base negativa de R$ 62.758.621,40 (2015) e R$ 57.952.076,31 (2016, com um consumo de apenas R$ 4.806.545,09)”. 
		 Ainda em relação à desconsideração, pela autoridade fiscal, da efetiva base de cálculo negativa de CSLL— detida pelo sujeito passivo, o Impugnante presta os seguintes esclarecimentos: Assim, caso a Fiscalização tivesse observado a realidade exposta nas ECFs Retificadoras, constataria a disponibilidade da base negativa de CSLL para o ano-calendário 2017 no montante de R$ 56.568.909,17, havendo ainda um residual de R$ 1.383.167,15 (vide Doc_Comprobatorios02):
		 /
		 Nesse sentido, foi a não consideração pela Autoridade Fiscal desses aproximados 14,85% restantes da base negativa de CSLL para o ano-calendário 2017 – os quais representam R$ 27.997.426,67 – que gerou a insubsistente cobrança desses R$ 2.199.592,23 ora combatidos. Em verdade, fato é que a Impugnante teria um verdadeiro crédito para com a União, no montante de R$ 3.399.893,10, visto que (i) os recolhimentos de CSLL relacionados à aliquota de 9% e (ii) os depósitos judiciais sobre o diferencial para a aliquota de 20% foram feitos a maior, quando considerada a compensação da base negativa no percentual máximo de 30% (vide Doc_Comprobatorios02):
		 /
		 O Impugnante destaca, ainda, que “a observância de eventual base de cálculo negativa é absolutamente cogente para o Fisco quando da lavratura de autos de infração, uma vez que se constituiu em verdadeiro direito dos contribuintes, não podendo ser deixado de lado. Assim, sua não verificação importa em verdadeira improcedência do lançamento por vicio material do auto de infração”. 
		 O crédito tributário constituído, no que toca à pretensa diferença de CSLL— não recolhida (R$ 2.199.592,23), seria improcedente, pois a base de cálculo negativa de CSLL— a qual teria direito o sujeito passivo e que teria sido desconsiderada pela fiscalização (R$ 27.997.426,67) seria mais que suficiente para “saldar” o débito imputado. Aduz-se que, de fato, o sujeito passivo teria recolhido CSLL— a maior no importe de R$ 3.399.893,10, conforme exposto no seguinte quadro inserto na peça defensiva:
		 /
		 No tocante às multas isoladas lançadas, o Impugnante aponta seu descabimento, pois nunca teria havido mora / dívida do sujeito passivo perante o Fisco no tocante à CSLL—. Aponta-se que “nesse sentido, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, o crédito tributário controvertido estava com sua exigibilidade suspensa; ou seja, em momento algum a Impugnante deixou de proceder ao recolhimento do tributo ou esteve em dívida com o Fisco, de forma que não se constata nenhuma conduta punível”. 
		 Aponta-se o total descabimento da imposição de multa isolada sobre valores a título de estimativa relacionados a montantes que estariam sendo integralmente depositados em juízo. Destaca-se que o depósito em juízo da diferença de CLL— (alíquota de 20% em confronto com a alíquota de 9%) restaria inclusive reconhecido pela própria fiscalização. Ainda em relação ao descabimento da aplicação de multa isolada sobre estimativas pretensamente inadimplidas, o Impugnante aponta que “se os valores depositados em juízo serão efetivamente convertidos em renda – conforme alegado pela própria Autoridade Fiscal em seu TVF –, é nítido que nunca houve conduta punível que fundamente a cobrança da multa isolada de 50%”. 
		 Ademais, o Impugnante aponta que, caso se entenda cabível a aplicação de multa isolada sobre as estimativas inadimplidas na visão da fiscalização, que tal penalidade deveria dar-se apenas sobre R$ 2.199.592,23, pois os valores afetos à diferença entre as alíquotas de 9% e 20% estariam sendo regularmente depositados em juízo, não havendo que se falar em mora em relação a tais valores.
		 O Impugnante aponta, ainda, que seria completamente descabida a imposição de penalidade sobre valores depositados em juízo (o que teria ocorrido na autuação em foco, pois as multas isoladas aplicadas acabariam por incidir sobre importâncias depositadas em juízo). Assevera-se, nesse ponto, que “a materialidade da multa isolada constituída pela Autoridade Fiscal não alberga a hipótese de sua base de cálculo ser fruto de depósitos judiciais, mas apenas pagamentos, o que jamais ocorreu no caso concreto”. 
		 Não seriam aplicáveis cumulativamente as multas de ofício (saldo do tributo a pagar no encerramento do ano-calendário) e isolada (falta de recolhimento de estimativas mensais). De fato, a multa isolada em comento somente poderia ser aplicada no curso de seu próprio ano-calendário. 
		 Cita-se o entendimento prestigiado no Acórdão CSRF nº. 9101-005.080, de 1º de setembro de 2020, como reforço argumentativo. 
		 Por fim, aponta-se que, no caso de julgamento por maioria acerca da manutenção da autuação, as multas aplicadas deveriam ser afastadas, por conta da norma veiculada no artigo 112 do CTN.
		 É o relatório.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido julgou improcedente a pretensão impugnatória, conforme ementa abaixo:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2017 CONFRONTO ENTRE VALORES DEVIDOS E DEPOSITADOS EM JUIZO OU RECOLHIDOS. CONSIDERAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS EM ECF ANTES DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. RETIFICADORA APRESENTADA POSTERIORMENTE. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO EM COMPROVAR OS EQUIVOCOS EM SUA ECF ORIGINAL. 
		 A fiscalização, ao realizar o confronto entre os valores devidos pelo sujeito passivo e as importâncias efetivamente recolhidas acrescidas das depositadas em juízo, deve se pautar nas informações prestadas em escrituração contábil fiscal - ECF apresentada antes do início da ação fiscal. Caso o sujeito passivo intente retificar tais informações após o término do procedimento fiscal, tal retificação somente pode ser aceita para fins de retificação da autuação caso amparada por inequívocos elementos de prova acerca dos equívocos cometidos na ECF originalmente entregue. Ausente tal comprovação, imperiosa a manutenção da autuação. 
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA MENSAL. SALDO DO TRIBUTO DEVIDO DEPOSITADO EM JUIZO NO ENCERRAMENTO DO ANO-CALENDÁRIO. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE APLICAÇÃO DA PENALIDADE. Havendo litigio judicial acerca da majoração da CSLL, que impacta tanto o valor das estimativas mensais quanto a CSLL devida no encerramento do período de apuração, o depósito judicial do valor do saldo da CSLL a pagar albergado no litigio não é bastante para impactar o dever de recolhimento das competentes estimativas mensais de CSLL. 
		 MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. 
		 Diante das modificações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 2007, resta evidenciado o cabimento da multa isolada exigida em função da insuficiência de recolhimento das estimativas mensais de CSLL, ainda que lançada concomitantemente com a multa de ofício aplicável aos casos de falta de pagamento do mesmo tributo, ao final do período-base de incidência.
		 Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
		 Devidamente cientificado, o contribuinte interpôs recurso voluntário, repisando e reafirmando as argumentações já apostas em sede impugnatória, conforme sumário: I) Dos fatos;  II) Preliminarmente;  II.1) Iliquidez e incerteza do Crédito Tributário – Ausência de Revisitação das Bases de Cálculo da CSLL – Improcedência do Lançamento por Vício Material do Auto de Infração;  III – Do Direito; III.1) – Utilização a menor do Limite da “Trava de 30%” – Inexistência de Crédito Tributário e Aplicação da Verdade Material; III.2) Impossibilidade da Exigência da Multa Isolada; III.2.1.) Depósitos Judiciais e Conversão em Renda dos Valores Controvertidos; III.2.2.) – Ad Argumentandum – Impossibilidade de Exigência de Multa Isolada sobre Depósitos Judiciais; III.2.3.) Inaplicabilidade da Penalidade em Razão do Encerramento do Ano-Calendário (2017); III.2.4.) Impossibilidade da cumulação da multa isolada com a multa de ofício; III.2.5.) da Impossibilidade da Exigência de Multas em caso de dúvida (...) ; e, por fim, requereu:
		 /
		 Após, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
		 Conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para a cobrança de CSLL relativa ao ano-calendário 2017, bem como da multa isolada prevista no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430/1996:
		 /
		 
		 A Recorrente alega inicialmente a improcedência do lançamento por suposto vício material, consubstanciado em iliquidez e incerteza do crédito tributário. Segundo ela, o lançamento contábil deixou de considerar os valores passíveis de compensação decorrente de base de cálculo negativa de CSLL disponível no período:
		 /
		 Sobre este ponto, a DRJ entendeu que o sujeito passivo teria prestado informações dissonantes no curso da ação fiscal e em sua peça defensiva. Enquanto no curso da fiscalização, o sujeito passivo teria expressamente concordado com a insuficiência no recolhimento do saldo de CSLL a pagar do ano-calendário de 2017 apurado pela fiscalização; em sua peça defensiva teria apontado que inexistiria tal falta de recolhimento, pois a empresa teria considerado bases negativas de CSLL afetas aos anos de 2015, 2016 e 2017 
		 A ora Recorrente esclareceu em sua petição que a manifestação durante o atendimento à fiscalização teria decorrido de premissa fática distinta, haja vista que não teria considerado alterações identificadas na contabilidade, conforme quadro comparativo acima. Explica ela:
		 /
		 De fato, ao analisar as explicações e os documentos apresentados, verifica-se que a ora Recorrente apresentava saldo negativo de CSLL suficiente para realizar a compensação pretendida. 
		 Nesse sentir, entendo que a Recorrente se desincumbiu do ônus de indicar os equívocos retificados, tal como apontado pela decisão recorrida:
		 As bases de cálculo negativas da CSLL aventadas na peça defensiva seriam decorrentes das ECF Retificadoras entregues após o encerramento da ação fiscal e, em tal situação, me parece comezinho que o sujeito passivo deveria explicitar claramente quais seriam os equívocos nas ECF Retificadas para que fosse possível consideramos hígidas as informações prestadas nas ECF Retificadoras. 
		 Ausente qualquer comprovação, e sequer alegação, de quais seriam as impropriedades nas ECF originalmente entregues pelo sujeito passivo fundantes da autuação, entendo descabido retificar, em qualquer aspecto, a apuração realizada pela fiscalização. 
		 Assim, por entender que o lançamento deveria ter indicado o valor integral a ser compensado (Trava dos 30%), entendo que há elementos, a priori, para indicar que não haveria CSL a ser constituída.
		 Não obstante as declarações apresentadas e retificadas, porém, é preciso considerar também outros documentos e livros contábeis/fiscais que identificam e suportam contabilmente os valores pleiteados, e que não foram juntados aos autos até o presente momento, como o LALUR referente ao período e informações do SAPLI (Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa de CSLL). 
		 Com a análise desses documentos, será possível realizar a concatenação dos valores informados nas declarações retificadas e sua repercussão contábeis/tributárias, comprovando ou não, de uma vez por todas, o direito pleiteado pelo recorrente. 
		 Ante o exposto, proponho a conversão deste julgamento em diligência, para que a autoridade de origem junte o SAPLI (Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal, Lucro Inflacionário e Base de Cálculo Negativa de CSLL) referente ao período em análise, intimando o recorrente a apresentar o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), bem como demais documentos e livros contábeis/fiscais que eventualmente sustentem a declaração (ECF retificada), por sua vez relacionados aos valores pleiteados e aos anos-calendários em análise nos autos, sem prejuízo de outros documentos relevantes para a comprovação do direito pleiteado. Após a juntada desses documentos e em conjunto com o SAPLI, a autoridade fiscal deve verificar se o contribuinte detinha o saldo de prejuízo ou base de cálculo negativa de CSLL que alega possuir. Na sequência, a autoridade de origem deve emitir relatório de diligência e dar ciência ao contribuinte para se manifestar no prazo de trinta dias. Após, os autos devem retornar ao CARF para apreciação e julgamento.
		 É a minha proposta. 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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Para sintese dos fatos, reproduzo o relatério do acérdao recorrido:
RELATORIO LANCAMENTO

A autuacdo encartada nos presentes autos, relativa a Contribui¢do Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, se referem a insuficiéncia de recolhimento das estimativas
mensais, 0 que ensejou a imposicdo de penalidades isoladas, e a falta de
recolhimento de saldo do tributo a pagar no encerramento do ano-calendario. Os
créditos tributarios constituidos foram os seguintes:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em RS

Cod. Recnits Dart Vador

CONTRIBUIGAO 2973 2.199.592,23
Valor

JUROS DE MORA  (caicutedos sie 1212020} 330.158,79
Valor

MULTA PROPORCIONAL ' (Passivel de Redugao) 1.649.694,17
Céa. Recoits Onrt Valor

MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (Passivel de Reduzac) 1649 9.899.331,16
Vador

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 14.078.776,35

A fiscalizacdo inicia seu relato apontando que o procedimento fiscal teve por
objeto a revisdo de declaracdo relativa a Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido
correspondente ao ano-calendario de 2017. No curso do procedimento fiscal, o
sujeito passivo foi instado a justificar a aplicacdo da aliquota da CSLL no patamar
de 9%, vez que a aliquota escorreita remontaria a 20%, por conta da norma
veiculada no artigo 3£' da Lei nf'. 7.689/88, c/c com o § 1£' inciso VI do artigo 1£'
da Lei Complementar n£'. 105/01. A fiscalizagdo aponta que o sujeito passivo, em
resposta ao questionamento supra, informou que “os recolhimentos a titulo de
CSLL a aliquota de 9% tiveram como base a aplicacdo da legislagdo anteriormente
vigente — Lei 7689/88 e que para garantir que o seu entendimento havia
ingressado judicialmente com o Mandado de Seguranca n?2 0001777-
43.2014.4.03.6100”. O sujeito passivo ainda informou que teria depositado em
juizo a diferenca da aliquota de 9% para 20%, no valor de RS 17.599.070,29. Em
consulta aos sistemas informatizados da Justica Federal, a fiscalizagdo apurou que
0 sujeito passivo ndo obteve sucesso na agdo judicial mencionada no paragrafo
precedente. Em decorréncia de tal resultado, a fiscalizagdo intimou o contribuinte
a comprovar a conversdo dos depdsitos judiciais em renda a favor da Fazenda
Nacional. O sujeito passivo ndo teria atendido a tal intimacdo, que foi reiterada
por duas vezes. Além da falta de recolhimento da CSLL por conta da diferenga de
aliquota, a fiscalizagdo apurou que o sujeito passivo teria efetuado recolhimento a
menor a titulo de CSLL no importe de RS 2.199.592,23. A fiscalizacdo aponta que
“Intimado a justificar tal diferen¢a o contribuinte respondeu que de fato houve
um erro de apuracdo nos calculos dos valores de CSLL devidos. Informou que faria
o pagamento desta diferenca por meio de declaracdo de compensacao”.
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A fiscalizacdo destaca literalmente tal resposta prestada pelo sujeito passivo:

A Fiscalizada informa que, desde a ciéncia do Termo de Inicio de Agdo Fiscal, revisitou seus
arquivos em busca das informagdes e documentos que justificassem a divergéncia apontada
no referido Item 4, tendo concluido que, de fato, houve um lapso na apuracado da CSLL relativa
ao ano-calendério de 2017, que resultou no recolhimento a menor no montante de R$
2.199.592,23. Por essa razao, a Fiscalizada informa que realizard o pagamento do aludido
valor, por meio de declaragao de compensagao, razao pela qual requer a concessao do prazo
de 60 (sessenta) dias para a regularizacdo e conclusdo dos procedimentos relativos a
transmissao do PER/DCOMP.
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A fiscalizacdo destaca o descabimento da compensacdo aventada pelo sujeito
passivo, por conta da perda de sua espontaneidade (artigo 33, §29, do Decreto nQ.
7.574, de 2011.

O lancamento realizado, no tocante a CSLL— devida, restou assim explicitado pela
fiscalizacao:

Comprovada a falta de respaldo legal para a aplicagdo da aliquota de 9% na
apuracao do Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, passa-se ao recalculo da
CSLL a aliquota de 20% e ao langamento de oficio da diferencga de insuficiéncia no
recolhimento do tributo. Considerando a base de calculo da CSLL anual, registro
N670 — Apuracdo da CSLL com base no Lucro Real, da ECF, e aplicando a aliquota
de 20%, temos insuficiéncia de recolhimento da CSLL- ajuste anual, nos seguintes
valores:

Base de cdlculo| CSLLdevida a Estimativas

da CSLL aliquota 20% recolhidas Insuficiéncia

159.991.548,05 | 31.998.309,61 12.199.647,09 |19.798.662,52

Do valor insuficiente apurado, o contribuinte recolheu em depésito judicial o valor
de RS 17.599.070,293, portanto o valor residual insuficiente a ser langado por esta
ac3o fiscal é RS 2.199.592,23.

Cabe ainda ressaltar que, o lancamento foi realizado com base na diferenca entre
o valor calculado a aliquota de 20%, subtraidos as estimativas declaradas, bem
como os valores recolhidos no depésito judicial.

A fiscalizagdo verificou que o sujeito passivo recolheu a menor estimativas de
CSLL— no curso do ano-calendario de 2017, vez que calculou tais estimativas com
base na aliquota de 9% em vez da aliquota de 20%.

Aponta-se que “intimada a esclarecer divergéncias entre os valores constantes em
ECF e os apurados por esta acdo fiscal o contribuinte admite que houve erro de
calculo, ainda que usando a aliquota de 9%”. Em relagdo ao cdlculo da multa
isolada decorrente da insuficiéncia no recolhimento das estimativas mensais de
CSLL— , a fiscalizacdo aponta o seguinte: (...) nos recdlculos das estimativas
aplicamos aos valores informados pelo contribuinte em sua ECF 2017, bem como
os valores declarados em DCTF, aplicando a aliquota de 20%. Assim, foram
langadas por esta fiscalizagdo as multas isoladas entre a diferenc¢a das estimativas
declaradas em DCTF e aquelas apuradas a aliquota de 20%. O quadro relativo ao
calculo das penalidades isoladas elaborado pela fiscalizacao foi o seguinte:
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IMPUGNACAO

IMPUGNACAO

O sujeito passivo em comento, devidamente cientificado da autuacdo em 11 de
dezembro de 2020 (fls. 147), apresentou irresignacdo anexada aos autos em 11 de
janeiro de 2021 (fls. 159), requerendo a improcedéncia da lavratura, conforme os
fundamentos abaixo resumidos. A autuacdo teria se pautado em informacdes
incorretas, pois ndo teriam sido considerados os arquivos retificadores relativos as
Escrituracdao Contdbeis Fiscais — ECF afetas aos anos calenddrio de 2015, 2016 e
2017.

Caso tais arquivos tivessem sido considerados, a fiscalizacdo teria verificado a
existéncia de saldo de base negativa de CSLL— em favor do sujeito passivo. Aduz-
se que “o saldo negativo correto de CSLL a ser considerado, o qual encontra
fundamento nas ECFs Retificadoras transmitidas, na verdade é de RS
56.568.909,17, exatamente o limite da legal da “trava de 30%” em face do
resultado apurado para o ano-calendario de 2017.
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A origem desse saldo negativo remonta aos anos-calendario de 2015 e 2016,
guando a Impugnante encerrou suas atividades com uma base negativa de RS
62.758.621,40 (2015) e RS 57.952.076,31 (2016, com um consumo de apenas RS
4.806.545,09)".

Ainda em relagdo a desconsideragdo, pela autoridade fiscal, da efetiva base de
calculo negativa de CSLL— detida pelo sujeito passivo, o Impugnante presta os
seguintes esclarecimentos: Assim, caso a Fiscalizagdo tivesse observado a
realidade exposta nas ECFs Retificadoras, constataria a disponibilidade da base
negativa de CSLL para o ano-calendario 2017 no montante de RS 56.568.909,17,
havendo ainda um residual de RS 1.383.167,15 (vide Doc_Comprobatorios02):

2015 62.758.621 40 . 52.758.621 .40
2016 - (4.806.545 09) 57.952.076,31
2017 - (56.568.909,17) 1.383.167,15
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Nesse sentido, foi a ndo consideracdo pela Autoridade Fiscal desses aproximados
14,85% restantes da base negativa de CSLL para o ano-calenddrio 2017 — os quais
representam RS 27.997.426,67 — que gerou a insubsistente cobranca desses RS
2.199.592,23 ora combatidos. Em verdade, fato é que a Impugnante teria um
verdadeiro crédito para com a Uni3o, no montante de RS 3.399.893,10, visto que
(i) os recolhimentos de CSLL relacionados a aliquota de 9% e (ii) os depdsitos
judiciais sobre o diferencial para a aliquota de 20% foram feitos a maior, quando
considerada a compensac¢do da base negativa no percentual maximo de 30% (vide
Doc_Comprobatorios02):

Resultado antes da compensacao 188 56303055
Compensacdo (56.568.909,17)

-30%
Resultado tributavel 131.994,121,39

) dewnd

CS5LL 9% 11 87947092
CSLL11% 14 519,353 35
A recolher 26.398.824,28
CSLL 9% - E-cac 12 199 647,09
CSLL 11% - deposito judicia 17 599.070,29
Recolhido 29.798.717,38
CSLL 9% - E-cac (320.176.17)
CSLL 11% - deposito judicia (3.079.716.93)
Diferenca {(3.399.893,10)

O Impugnante destaca, ainda, que “a observancia de eventual base de calculo
negativa é absolutamente cogente para o Fisco quando da lavratura de autos de
infragcdo, uma vez que se constituiu em verdadeiro direito dos contribuintes, ndo
podendo ser deixado de lado. Assim, sua nao verificagdo importa em verdadeira
improcedéncia do lancamento por vicio material do auto de infracdo”.

O crédito tributario constituido, no que toca a pretensa diferenca de CSLL— ndo
recolhida (RS 2.199.592,23), seria improcedente, pois a base de cdlculo negativa
de CSLL— a qual teria direito o sujeito passivo e que teria sido desconsiderada
pela fiscalizacdo (RS 27.997.426,67) seria mais que suficiente para “saldar” o
débito imputado. Aduz-se que, de fato, o sujeito passivo teria recolhido CSLL— a
maior no importe de RS 3.399.893,10, conforme exposto no seguinte quadro
inserto na peca defensiva:
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Resultado antes da compensacio 188 563.03055
Compensacido (56.568 909.17)
-30%
Resultado tributavel 131.994.121,39
CSLL 9% 1187947092
CSLL11% 14519 353,35
A recolher 26.398.824,28
CSLL 9% - E<cac 12.199 647,09
8 CSLL 11% - deposito judicial 17599 070,29
<DE Recolhido 29.798.717,38
|
< Diterenca
2 CSLL 9% - E-cac 320.176,17)
E CSLL 11% - depésito judicial {3.079.716,93)
5 Diferenca (3.399 893,10)
E N . .
) No tocante as multas isoladas lancadas, o Impugnante aponta seu descabimento,
8 pois nunca teria havido mora / divida do sujeito passivo perante o Fisco no
&) tocante a CSLL—. Aponta-se que “nesse sentido, nos termos do artigo 151, inciso

I, do CTN, o crédito tributdrio controvertido estava com sua exigibilidade
suspensa; ou seja, em momento algum a Impugnante deixou de proceder ao
recolhimento do tributo ou esteve em divida com o Fisco, de forma que ndo se
constata nenhuma conduta punivel”.

Aponta-se o total descabimento da imposicdo de multa isolada sobre valores a
titulo de estimativa relacionados a montantes que estariam sendo integralmente
depositados em juizo. Destaca-se que o depdsito em juizo da diferenca de CLL—
(aliqguota de 20% em confronto com a aliquota de 9%) restaria inclusive
reconhecido pela propria fiscalizacdo. Ainda em relacdo ao descabimento da
aplicacdo de multa isolada sobre estimativas pretensamente inadimplidas, o
Impugnante aponta que “se os valores depositados em juizo serdo efetivamente
convertidos em renda — conforme alegado pela prdpria Autoridade Fiscal em seu
TVF —, é nitido que nunca houve conduta punivel que fundamente a cobranca da
multa isolada de 50%”.

Ademais, o Impugnante aponta que, caso se entenda cabivel a aplica¢do de multa
isolada sobre as estimativas inadimplidas na visdao da fiscalizacdao, que tal
penalidade deveria dar-se apenas sobre RS 2.199.592,23, pois os valores afetos a
diferenca entre as aliquotas de 9% e 20% estariam sendo regularmente
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depositados em juizo, ndo havendo que se falar em mora em relagdo a tais
valores.

O Impugnante aponta, ainda, que seria completamente descabida a imposicdo de
penalidade sobre valores depositados em juizo (o que teria ocorrido na autuagao
em foco, pois as multas isoladas aplicadas acabariam por incidir sobre
importancias depositadas em juizo). Assevera-se, nesse ponto, que “a
materialidade da multa isolada constituida pela Autoridade Fiscal ndo alberga a
hipdtese de sua base de calculo ser fruto de depdsitos judiciais, mas apenas

pagamentos, 0 que jamais ocorreu no caso concreto”.

N3o seriam aplicaveis cumulativamente as multas de oficio (saldo do tributo a
pagar no encerramento do ano-calenddrio) e isolada (falta de recolhimento de
estimativas mensais). De fato, a multa isolada em comento somente poderia ser
aplicada no curso de seu préprio ano-calenddrio.

Cita-se o entendimento prestigiado no Acérdao CSRF n2. 9101-005.080, de 12 de
setembro de 2020, como reforgo argumentativo.

Por fim, aponta-se que, no caso de julgamento por maioria acerca da manutencao
da autuacdo, as multas aplicadas deveriam ser afastadas, por conta da norma
veiculada no artigo 112 do CTN.

E o relatdrio.

Nada obstante, o acérdao recorrido julgou improcedente a pretensao impugnatéria,
conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL

Ano-calenddrio: 2017 CONFRONTO ENTRE VALORES DEVIDOS E DEPOSITADOS EM
JUIZO OU RECOLHIDOS. CONSIDERAGCAO DAS INFORMAGCOES PRESTADAS EM ECF
ANTES DO INICIO DA ACAO FISCAL. RETIFICADORA APRESENTADA
POSTERIORMENTE. ONUS DO SUJEITO PASSIVO EM COMPROVAR 0S EQUIVOCOS
EM SUA ECF ORIGINAL.
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A fiscalizacdo, ao realizar o confronto entre os valores devidos pelo sujeito passivo
e as importancias efetivamente recolhidas acrescidas das depositadas em juizo,
deve se pautar nas informacbes prestadas em escrituracao contabil fiscal - ECF
apresentada antes do inicio da acdo fiscal. Caso o sujeito passivo intente retificar
tais informacgdes apds o término do procedimento fiscal, tal retificagdo somente
pode ser aceita para fins de retificacdo da autuacdo caso amparada por
inequivocos elementos de prova acerca dos equivocos cometidos na ECF
originalmente entregue. Ausente tal comprovacdo, imperiosa a manutencdo da
autuacao.

MULTA ISOLADA POR FALTA DO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA MENSAL. SALDO
DO TRIBUTO DEVIDO DEPOSITADO EM JUIZO NO ENCERRAMENTO DO ANO-
CALENDARIO. IRRELEVANCIA PARA FINS DE APLICACAO DA PENALIDADE. Havendo
litigio judicial acerca da majoracdao da CSLL, que impacta tanto o valor das
estimativas mensais quanto a CSLL devida no encerramento do periodo de
apuracdo, o depdsito judicial do valor do saldo da CSLL a pagar albergado no litigio
ndo é bastante para impactar o dever de recolhimento das competentes
estimativas mensais de CSLL.

MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCIO. CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.
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Diante das modificacdes introduzidas pela Lei n2? 11.488, de 2007, resta
evidenciado o cabimento da multa isolada exigida em funcdo da insuficiéncia de
recolhnimento das estimativas mensais de CSLL, ainda que lancada
concomitantemente com a multa de oficio aplicdvel aos casos de falta de
pagamento do mesmo tributo, ao final do periodo-base de incidéncia.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Devidamente cientificado, o contribuinte interp6s recurso voluntario, repisando e
reafirmando as argumentacdes ja apostas em sede impugnatdria, conforme sumario: 1) Dos fatos;
II) Preliminarmente; II.1) lliquidez e incerteza do Crédito Tributario — Auséncia de Revisitacdo das
Bases de Calculo da CSLL — Improcedéncia do Langamento por Vicio Material do Auto de Infracdo;
[Il — Do Direito; 1ll.1) — Utilizacdo a menor do Limite da “Trava de 30%” — Inexisténcia de Crédito
Tributario e Aplicacdo da Verdade Material; 11.2) Impossibilidade da Exigéncia da Multa Isolada;
[11.2.1.) Depdsitos Judiciais e Conversdao em Renda dos Valores Controvertidos; 111.2.2.) — Ad
Argumentandum — Impossibilidade de Exigéncia de Multa Isolada sobre Depdsitos Judiciais;
[11.2.3.) Inaplicabilidade da Penalidade em Razdo do Encerramento do Ano-Calendario (2017);
[11.2.4.) Impossibilidade da cumulagdo da multa isolada com a multa de oficio; 111.2.5.) da
Impossibilidade da Exigéncia de Multas em caso de duvida (...) ; e, por fim, requereu:

IV - PEDIDO

Ante o exposto, requer-se a esse E. Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais o recebimento, o conhecimento e o provimento do presente Recurso
Voluntario, a fim de que, preliminarmente, reformando-se o Acérddo n® 108-018.901,
se reconhega a improcedéncia do lancamento por vicio material, em virtude de a Fiscalizagdo
ter violado frontalmente o art. 142, do CTN quando ndo considerou a totalidade da base de
calculo negativa de CSLL disponivel.

No mérito, em atengdo ao art. 59, § 39, do Decreto n°
70.235/1972, requer-se a reforma do acérdéo prolatado pelo colegiado a guo, a fim de que haja
a exoneracdo dos montantes lancados a titulo de CSLL e seus reflexos, bem como da multa
isolada erroneamente constituida.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
@)
O
0

Ad argumentandum, na remota hipotese de referidas questBes
serem superadas, requer-se: (i) ou o reconhecimento da nulidade do Acérddo n® 108-017.901,
com o retorno dos autos ao colegiado & quo para prolagdo de novo; (7#) ou que a multa isolada
seja integralmente cancelada; (i) ou que a multa isolada ao menos incida apenas sobre a
suposta diferenca de CSLL de R$ 2.199.592,23, e ndo sobre os valores objeto de depdsito

Apds, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciacao e julgamento.

E o Relatorio.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Conforme relatado, trata-se de auto de infracdo lavrado para a cobranca de CSLL
relativa ao ano-calendario 2017, bem como da multa isolada prevista no art. 44, inciso I, da Lei n?
9.430/1996:
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Comprovada a falta de respaldo legal para a aplicagdo da aliquota de 9% na apuragdo
do Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido, passa-se ao recalculo da CSLL a alfguota de
20% e ao lancamento de oficio da diferenca de insuficiéncia no recolhimento do tributo.
Considerando a base de cdlculo da CSLL anual, registro N670 — Apuragdo da CSLL com
base no Lucro Real, da ECF, e aplicando a aliquota de 20%, temos insuficiéncia de
recolhimento da CSLL- gjuste anual, nos seguintes valores:

Base de calculo| CSLLdevida a Estimativas Insuficiéncia
da CSLL aliquota 20% recolhidas
159.991.548,05 | 31.998.309,61 12.199.647,09 | 19.798.662,52

Do valor insuficiente apurado, o contribuinte recolheu em depésito judicial o valor de RS
17.599.070,293, portanto o valor residual insuficiente a ser langado por esta agéio fiscal é
RS 2.199.592,23,

Cabe ainda ressaitar que, o lancamento foi realizado com base na diferenca entre o valor

caolculado a allquota de 20%, subtraldos as estimativas declaradas, bemn como os valores
recolhidos no depdésito judicial.

A Recorrente alega inicialmente a improcedéncia do langamento por suposto vicio

@) material, consubstanciado em iliquidez e incerteza do crédito tributdrio. Segundo ela, o
g lancamento contdbil deixou de considerar os valores passiveis de compensacdo decorrente de
o base de cdlculo negativa de CSLL disponivel no periodo:
<
>
@) Comparagdo ECF autuada e o Correto a retificar
[ .
= Correto - a retificar
w
=
8 Resultado antes da compensacdo 188 563.030,55 188.563.030,55
@)
a) Compensacdo (28.571.482,50) (56.568.909,17)
-15% -30%
Resultado tributavel 159.891.548,05 131.994.121,39

CSLL devidos

CSLL 9% 14399 239,32 11 879.470,92
CSLL 11% 17.5959.070,29 14.519.353,35
A recolher 31.998.309,61 26.358.824,28

Pagamento
CSLL 9% - E-cac
CSLL 11% - deposito judicial

12.199.647,09
17.599.070,29

12.199.647.09
17.599.070,29

Recolhido 29.798.717,38 29.798.717,38
Diferenca

CSLL 9% - E-cac 2.199.592,23 (320.176,17)
CSLL 11% - depdsito judicial - (3079,716,93)
Diferenca 2.199.592,23 {3.399.893,10)

Sobre este ponto, a DRJ entendeu que o sujeito passivo teria prestado informacdes
dissonantes no curso da agdo fiscal e em sua peca defensiva. Enquanto no curso da fiscalizacao, o
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sujeito passivo teria expressamente concordado com a insuficiéncia no recolhimento do saldo de
CSLL a pagar do ano-calenddrio de 2017 apurado pela fiscalizacdo; em sua peca defensiva teria
apontado que inexistiria tal falta de recolhimento, pois a empresa teria considerado bases
negativas de CSLL afetas aos anos de 2015, 2016 e 2017

A ora Recorrente esclareceu em sua peticdo que a manifestacdo durante o
atendimento a fiscalizagdo teria decorrido de premissa fatica distinta, haja vista que ndo teria
considerado altera¢des identificadas na contabilidade, conforme quadro comparativo acima.
Explica ela:

lavratura do Auto de Infragdo, de forma que previamente se poderia ter constatado a
existéncia de base negativa de CSLL ndo utilizada em favor da Recorrente. Sendo vejamos.

ano-calendario de 2017 na verdade é de R$ 56.568.909.17, exatamente o limite da legal

Nesse sentido, referido valor ndo se extrai das ECFs Retificadoras
transmitidas, mas da prépria ECF declarada e autuada pela Autoridade Fiscal.

R$ 57.952.076,31 — frisa-se, todos esses valores foram indicados sem a retificacdo de
qualauer ECF.

Nessa toada, para o ano-calendario 2017, a despeito de ter
inicialmente consumido, a titulo de base negativa de CSLL, R$ 28.571.482,50 (15,15% do
resultado apurado para o periodo — R$ 188.563.030,55), desde esse momento a Recorrente
ia perfazia ius aos 14.85% restantes para a completude da “trava de 30%".
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Quanto a esse quadro, rememoram-se trechos do
Doc_Comprobatorios02 da Impugnagéo, os quais demonstram que os registros contabeis da
Requerente disponibilizados a Fiscalizagdo antes da lavratura do auto de infragdo ja
fundamentavam esses valores:

De fato, ao analisar as explicagdes e os documentos apresentados, verifica-se que a
ora Recorrente apresentava saldo negativo de CSLL suficiente para realizar a compensagdo
pretendida.

Nesse sentir, entendo que a Recorrente se desincumbiu do 6nus de indicar os
equivocos retificados, tal como apontado pela decisao recorrida:

As bases de cdlculo negativas da CSLL aventadas na pe¢a defensiva seriam
decorrentes das ECF Retificadoras entregues apds o encerramento da ag¢ao fiscal
e, em tal situagdo, me parece comezinho que o sujeito passivo deveria explicitar
claramente quais seriam os equivocos nas ECF Retificadas para que fosse possivel
consideramos higidas as informagdes prestadas nas ECF Retificadoras.

Ausente qualquer comprovacdo, e sequer alegagdo, de quais seriam as
impropriedades nas ECF originalmente entregues pelo sujeito passivo fundantes

10




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1101-000.196 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721453/2020-82

da autuagdo, entendo descabido retificar, em qualquer aspecto, a apuracao
realizada pela fiscalizagao.

Assim, por entender que o lancamento deveria ter indicado o valor integral a ser
compensado (Trava dos 30%), entendo que ha elementos, a priori, para indicar que ndo haveria
CSL a ser constituida.

Ndo obstante as declaracdes apresentadas e retificadas, porém, é preciso
considerar também outros documentos e livros contabeis/fiscais que identificam e suportam
contabilmente os valores pleiteados, e que nao foram juntados aos autos até o presente
momento, como o LALUR referente ao periodo e informagGes do SAPLI (Sistema de
Acompanhamento de Prejuizo Fiscal, Lucro Inflacionario e Base de Calculo Negativa de CSLL).

Com a analise desses documentos, sera possivel realizar a concatenacao dos valores
informados nas declaracdes retificadas e sua repercussdo contabeis/tributérias, comprovando ou
ndo, de uma vez por todas, o direito pleiteado pelo recorrente.

Ante o exposto, proponho a conversao deste julgamento em diligéncia, para que a
autoridade de origem junte o SAPLI (Sistema de Acompanhamento de Prejuizo Fiscal, Lucro
Inflacionario e Base de Calculo Negativa de CSLL) referente ao periodo em analise, intimando o
recorrente a apresentar o Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR), bem como demais
documentos e livros contabeis/fiscais que eventualmente sustentem a declaracdo (ECF retificada),
por sua vez relacionados aos valores pleiteados e aos anos-calenddrios em analise nos autos, sem
prejuizo de outros documentos relevantes para a comprovacao do direito pleiteado. Apds a
juntada desses documentos e em conjunto com o SAPLI, a autoridade fiscal deve verificar se o
contribuinte detinha o saldo de prejuizo ou base de calculo negativa de CSLL que alega possuir. Na
sequéncia, a autoridade de origem deve emitir relatdrio de diligéncia e dar ciéncia ao contribuinte
para se manifestar no prazo de trinta dias. Apds, os autos devem retornar ao CARF para
apreciac¢ao e julgamento.

E a minha proposta.
Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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